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CSRF­T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  19647.006027/2003­90 

Recurso nº  141.434Especial do Procurador 

Acórdão nº  9202­02.187–2ª Turma 
Sessão de  27 de junho de 2012 

Matéria  IRPF 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL 

Recorrida  ISA MARIA DE CARVALHO ARAUJO 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 1999, 2000 

REQUISITOS  DE  ADMISSIBILIDADE  DE  RECURSO  ESPECIAL  ­ 
INEXISTÊNCIA ­ RECURSO NÃO CONHECIDO. 

Ressalvada a posição do relator, é entendimento da CSRF que acórdão cujo 
objeto é o julgamento de matéria afeta à CSLL não serve de paradigma para 
caracterizar divergência em face a acórdão relacionado ao PNUD, ainda que 
em ambos os casos se discuta a multa  isolada de que trata o art. 44,  .  II, da 
Lei nº 9.430, de 1996. 

Recurso especial não conhecido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  não 
conhecer do recurso. 
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(Assinado digitalmente) 

Otacílio Dantas Cartaxo – Presidente 

 

(Assinado digitalmente) 

Manoel Coelho Arruda Júnior– Relator 

EDITADO EM: 04/07/2012 

Participaram,  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros  Otacílio  Dantas 
Cartaxo  (Presidente),  Susy  Gomes  Hoffmann  (Vice­Presidente),  Luiz  Eduardo  de  Oliveira 
Santos, Gonçalo Bonet Allage, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian 
Haddad,  Maria  Helena  Cotta  Cardozo,  Rycardo  Henrique  Magalhães  de  Oliveira  e  Elias 
Sampaio Freire. 

Relatório 

Em sessão plenária de 16/12/2008, a Quarta Câmara do Primeiro Conselho de 
Contribuintes  julgou o recurso n° 141.434, proferindo a decisão consubstanciada no Acórdão 
104­23.635 (fls. 7.207/7.258 — Volume 36): 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – 
IRPF Exercício: 1999, 2000 

DECADÊNCIA ­ AJUSTE ANUAL ­ LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO ­ Sendo a tributação das pessoas físicas 
sujeita  a  ajuste  na  declaração  anual  e  independente  de 
exame prévio da autoridade administrativa, o lançamento é 
por homologação, hipótese em que o direito de a Fazenda 
Nacional lançar decai após cinco anos, contados de 31 de 
dezembro de cada ano­calendário questionado. 

QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO VIA ADMINISTRATIVA 
ACESSO  ÀS  INFORMAÇÕES  BANCÁRIAS  PELA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL ­ É lícito ao fisco, 
mormente após a edição da Lei Complementar n° 105, de 
2001,  examinar  informações  relativas  ao  contribuinte, 
constantes de documentos, livros e registros de instituições 
financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os 
referentes  a  contas  de  depósitos  e  de  aplicações 
financeiras,  quando  houver  procedimento  de  fiscalização 
em curso e tais exames forem considerados indispensáveis, 
independentemente de autorização judicial. 

INSTITUIÇÃO DE  NOVOS  CRITÉRIOS  DE  APURAÇÃO 
OU PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO ­ APLICAÇÃO DA 
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LEI  NO  TEMPO  ­  Aplica­se  ao  lançamento  a  legislação 
que,  posteriormente  à  ocorrência  do  fato  gerador  da 
obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou 
processos  de  fiscalização,  ampliando  os  poderes  de 
investigação  das  autoridades  administrativas  (§  1°,  do 
artigo 144, da Lei n° 5.172, de 1966 ­ CTN). 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS ­ DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE 
ORIGEM  NÃO  COMPROVADA  ­  ARTIGO  42,  DA  LEI  N° 
9.430,  DE  1996  ­  Caracteriza  omissão  de  rendimentos  a 
existência  de  valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de 
investimento mantida junto à instituição financeira, em relatório 
aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente 
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, 
a origem dos recursos utilizados nessas operações. .  

DEPÓSITOS BANCÁRIOS ­ PERÍODO­BASE DE INCIDÊNCIA 
­ APURAÇÃO MENSAL ­ TRIBUTAÇÃO NO AJUSTE ANUAL ­ 
Os valores dos depósitos bancários não justificados, a partir de 
1° de  janeiro de 1997, serão apurados, mensalmente, à medida 
que  forem  creditados  em  conta  bancária  e  tributados  como 
rendimentos sujeitos à tabela progressiva anual (ajuste anual). 

PRESUNÇÕES LEGAIS RELATIVAS ­ DO ÔNUS DA PROVA ­ 
As  presunções  legais  relativas  obrigam  a  autoridade  fiscal  a 
comprovar, tão­somente, a ocorrência das hipóteses sob as quais 
se  sustentam as  referidas presunções,  atribuindo contribuinte o 
ônus de provar que os fatos concretos não ocorreram na forma 
como presumidos pela lei. 

DEPÓSITO  BANCÁRIO  DE  ORIGEM  COMPROVADA  ­ 
APRESENTAÇÃO DE DOUCMENTAÇÃO HÁBIL E IDÓNEA ­ 
É de se expurgar, na apuração da matéria tributável, as quantias 
referentes  aos  depósitos  bancários  cuja  origem  dos  recursos 
foram  devidamente  comprovados  através  da  apresentação  da 
documentação hábil e idônea. 

DESPESAS ESCRITURADAS NO LIVRO CAIXA ­ CONDIÇÃO 
DE DEDUTIBILIDADE ­ NECESSIDADE E COMPROVAÇÃO ­ 
Somente são admissíveis, como dedutíveis, despesas que, além de 
preencherem  os  requisitos  de  necessidade,  normalidade  e 
usualidade,  apresentarem­se  com  a  devida  comprovação,  com 
documentos  hábeis  e  idôneos  e  que  sejam  necessárias  à 
percepção da receita e à manutenção da fone produtora. 

MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO E MULTA ISOLADA ­ 
CONCOMITÂNCIA ­ É incabível, por expressa disposição legal, 
a  aplicação  concomitante  de  multa  de  lançamento  de  oficio 
exigida com o tributo ou contribuição, com multa de lançamento 
de oficio exigida isoladamente. MULTA DE LANÇAMENTO DE 
OFÍCIO – CARÁTER CONFISCATÓRIO ­ INOCORRÊNCIA ­ A 
falta  ou  insuficiência  de  recolhimento  do  imposto  dá  causa  a 
lançamento  de  oficio,  para  exigi­lo  com  acréscimos  e 
penalidades legais. A multa de lançamento de oficio é devida em 
face da infração às regras instituídas pelo Direito Fiscal e, por 
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não  constituir  tributo,  mas  penalidade  pecuniária  prevista  em 
lei, é inaplicável o conceito de confisco previsto no inciso V, do 
art. 150, da Constituição Federal 

INCONSTITUCIONALIDADE  ­  O  Primeiro  Conselho  de 
Contribuintes  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade  de  lei  tributária  (Súmula  1°  CC  n°  2). 
ACRÉSCIMOS LEGAIS  ­  JUROS MORATORIOS  ­ A  partir  de 
1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos 
tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são 
devidos,  no  período  de  inadimplência,  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos 
federais (Súmula 1° CC n° 4). 

Recurso de oficio negado. 

Preliminar rejeitada. 

Recurso voluntário parcialmente provido. 

Inconformada,  a  Fazenda Nacional,  com  fundamento  nos  incisos  I  e  II  do 
artigo  7°  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais,  aprovado  pela 
Portaria MF n° 147, de 25/06/2007, interpõe o presente Recurso Especial. Inicialmente, é de se 
registrar  a  tempestividade  do  Recurso  Especial,  eis  que  interposto  no  prazo  de  quinze  dias, 
contados  da  data  da  ciência  da  decisão  de  segunda  instância,  conforme  estabelece o  art.  15, 
caput, do Regimento Interno Da Câmara Superior de Recursos Fiscais, aprovado pela mesma 
Portaria citada no parágrafo anterior. 

No Recurso Especial, a inconformidade do recorrente se manifesta quanto às 
matérias da decadência e da concomitância das multas isolada e de oficio. No primeiro caso, 
entende que não poderia ter sido adotada a regra do art. 150, § 4° do CTN, uma vez que não 
houve pagamento do  imposto durante o exercício, o que significaria que o  lançamento não é 
por homologação. Quanto à concomitância das multas isolada e de oficio, sustenta que não há 
problema algum no estabelecimento de ambas, pois entende que houve duas infrações distintas. 

Quanto à concomitância da multa isolada com a multa de oficio, a recorrente 
apresenta como paradigma os acórdãos n os 101­96.481 e 108­08.518, dos quais a ementa do 
primeiro é reproduzida a seguir: 

MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO ­ CONCOMITÂNCIA 
DE APLICAÇÃO. 

É possível a aplicação concomitante das duas penalidades tendo 
em  vista  que  têm  supedâneo  em  infrações  e  em  dispositivos 
legais distintos. Duas infrações, duas penalidades. 

(..)" 

Em exame de admissibilidade o i. Presidente da Segunda Seção resolveu, em 
17 de  julho de 2009, dar  seguimento parcial  ao  recurso  especial  interposto,  apenas quanto  à 
matéria  da  concomitância  das  multas  isolada  e  de  ofício,  por  meio  do  Despacho  s/n  [fls. 
7.284/7.286]: 

Passo  à  análise  do  exame  de  admissibilidade  do  recurso 
especial.  Relativamente  à  decadência,  a  recorrente  não 
concorda com o dispositivo legal que serviu de fundamento para 
estabelecer  o  "dies­a­quo",  artigo  150,  §  4°  do  Código 
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Tributário  Nacional  —  CTN.  Defende  que  "não  se  operou 
lançamento  por  homologação  algum,  afinal  a  contribuinte  não 
antecipou  o  pagamento  do  tributo.  Durante  mais  de  três  anos 
deixou de apresentar até mesmo a DIPJ." Assim, o  fundamento 
legal apropriado teria sido o artigo 173,  I do CTN. Entretanto, 
limita­se  a  apresentar  um  julgado  do  STJ,  referente  a 
contribuições  previdenciárias,  que  afirma  reger­se  o  prazo 
decadencial pelo artigo 173,  I, do CTN, em virtude de que não 
houve  pagamento  antecipado  pelo  contribuinte  (fls.  7.268  — 
Volume 36). Não colacionou ou apresentou qualquer dispositivo 
legal que pudesse ter sido contrariado.  

Também colaciona trecho da doutrina, no mesmo sentido, de que 
não  há  homologação  quando  não  se  efetua  pagamento 
antecipado do  tributo. Na decisão, o  colegiado  entendeu  que  o 
lançamento  é  por  homologação,  independentemente  de 
pagamento  antecipado.  Como  o  sujeito  passivo  não  logrou 
apresentar lei que pudesse contrariar a decisão no que se refere 
à contagem do "dies­aquo " do prazo prescricional, não deve ser 
dado seguimento ao recurso no que tange a esta matéria. 

Diferentemente  do  que  foi  decidido  no  acórdão  recorrido,  o 
aresto trazido à colação pela recorrente admite a concomitância 
de aplicação das multas isolada e de oficio, na presença de duas 
infrações. O colegiado que exarou a decisão recorrida seguiu o 
voto do relator, que afirma, às fls. 7.255 — Volume 36, não ser 
possível a aplicação concomitante das duas multas, isolada e de 
oficio.  Estabelece­se,  portanto,  a  divergência  requerida  pelo 
Regimento  Interno  da  Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais, 
aprovado pela Portaria MF 147, de 25/06/2007. 

Desta  forma,  logrou  a  recorrente  estabelecer  a  alegada 
divergência no que tange à concomitância das multas isolada e 
de oficio. 

E,  assim  sendo,  deve  ser  dado  seguimento  parcial  ao  recurso 
especial  do  recorrente,  no  que  se  refere  à  aplicação 
concomitante das multas de oficio e isolada. 

Intimado do Especial, o Contribuinte apresentou contra­razões que repisa os 
argumentos dispostos no decisum recorrido [fls. 7.289/7.296]. 

É o relatório. 
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Voto           

Conselheiro Manoel Coelho Arruda Júnior, Relator 

O  recurso  é  tempestivo, na conformidade do prazo  estabelecido pelo  artigo 
15 do Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria n° 
147 de 25 de junho de 2007, do Ministro da Fazenda. Foi interposto por parte legítima e está 
devidamente  fundamentado.  Quanto  à  divergência  necessária  à  admissibilidade  do  recurso, 
passo a confrontar a decisão recorrida e o acórdão paradigma: 

Decisão recorrida  Acórdão paradigma 

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  POR 
NACIONAIS  JUNTO  AO  PNUD  – 
TRIBUTAÇÃO  –  São  tributáveis  os 
rendimentos  decorrentes  da  prestação  de 
serviço junto ao Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento, quando recebidos por 
nacionais contratados no País, por faltar­lhes a 
condição  de  funcionário  de  organismos 
internacionais,  este  detentor  de  privilégios  e 
imunidades em matéria civil, penal e tributária. 
(Acórdão CSRF 04­00.024 de 21/04/2005). 

MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO – 
CONCOMITÂNCIA  –  MESMA  BASE  DE 
CÁLCULO  –  A  aplicação  concomitante  da 
multa  isolada  e  da  multa  de  oficio  não  é 
legítima quando incide sobre uma mesma base 
de  cálculo  (Acórdão  CSRF  nº  01­04.987  de 
15/06/2004). 
Recurso Parcialmente provido. 
 

MULTA  DE  OFÍCIO  ISOLADA  – 
FALTA  DE  RECOLHIMENTO  DE 
ESTIMATIVA  –  Cabível  a  aplicação  de 
multa  de  ofício  aplicada  isoladamente,  na 
falta  de  recolhimento  da CSLL  com base 
na  estimativa  dos  valores  devidos,  por 
expressa previsão legal. 

MULTA  DE  OFÍCIO  –  MESMA  BASE 
DE  CÁLCULO  –  APLICAÇÃO  EM 
DUPLICIDADE – O  lançamento  de  duas 
multas  de  ofício,  sobre  a mesma  base  de 
cálculo, é possível, visto tratar­se de duas 
infrações  à  lei  tributária,  tendo  por 
conseqüência  a  aplicação  de  duas 
penalidades distintas. 

Recurso voluntário não provido. 

 

O artigo 44,  II, da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação dada pela Medida 
Provisória 351, de 27 de janeiro de 2007, que foi convertida na Lei n° 11.488, de 15/06/2007, 
dispõe in verbis: 

Lei n° 9.430, de 1996. 

....  

Art. 44. Nos  casos de  lançamento de ofício,  serão aplicadas as 
seguintes  multas:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  11.488,  de 
15.06.2007, DOU 15.06.2007 ­ Ed. Extra, conversão da Medida 
Provisória nº 351, de 22.01.2007, DOU 22.01.2007 ­ Ed. Extra) 

.... 

II ­ de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o 
valor do pagamento mensal: 

a)  na  forma  do  art.  8º  da  Lei  nº  7.713,  de  22  de  dezembro  de 
1988,  que  deixar  de  ser  efetuado,  ainda  que  não  tenha  sido 
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apurado  imposto  a  pagar  na  declaração  de  ajuste,  no  caso  de 
pessoa física; 

b)  na  forma  do  art.  2º  desta  Lei,  que  deixar  de  ser  efetuado, 
ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo 
negativa  para  a  contribuição  social  sobre  o  lucro  líquido,  no 
ano­calendário  correspondente,  no  caso  de  pessoa  jurídica. 
(Redação dada ao inciso pela Lei nº 11.488, de 15.06.2007, DOU 15.06.2007 ­ 
Ed.  Extra,  conversão  da  Medida  Provisória  nº  351,  de  22.01.2007,  DOU 
22.01.2007 ­ Ed. Extra). 

Esta  Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais  tem  por  competência  precípua 
apreciar  divergência  jurisprudencial  quanta  à  aplicação  de  norma.  Assim,  para  este  relator, 
ainda que a matéria fática em um dos acórdãos verse sobre UNESCO/ONU e no outro sobre a 
CSLL, o que se discute neste recurso é se a multa isolada de que trata o artigo 44, II, da Lei nº 
9.430, de 1996, pode ser aplicada concomitantemente com a multa de ofício. Por tais razões, 
entendo  que  estamos  diante  de  situação  em  que  o  recurso  merecesse  ter  seu  seguimento 
admitido. 

Em que pese meu ponto de vista pessoal, ao apreciar esta matéria, na forma 
regimental, em sessão que se realizou no dia 04 de agosto de 2008, ao examinar os recursos de 
nº 106­149655; 106­149656; 106­149857; 106­149859; 106­149860 e 106­150058, por maioria 
de votos, decidiu o colegiado que o acórdão que exigiu multa isolada, de forma concomitante 
com a multa de ofício, cuja matéria  fática era  a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, 
não  serve  de  paradigma  para  acórdão  que  não  exigiu multa  isolada,  de  forma  concomitante 
com  a  multa  de  ofício,  cuja  matéria  fática  são  os  rendimentos  decorrentes  de  prestação  de 
serviço à organismo internacional (UNESCO/ONU). 

Além  das  decisões  administrativas  acima  referidas,  a  questão  referente  à 
admissibilidade de recurso especial que tem como matéria prestação de serviços a organismos 
internacionais foi objeto de apreciação pelo Pleno da Câmara Superior de Recursos Fiscais que 
ao  apreciar  o  Recurso  Especial  nº  106­132169,  na  sessão  de  15/10/2008,  deliberou  por  não 
conhecer do recurso.  

É como voto.  

 

(Assinado digitalmente) 

Manoel Coelho Arruda Júnior 
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